
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

EM ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA “VOTO DE PESAR” PELO 

FALECIMENTO DO DELEGADO DR. 

IGOR VILHORA NOYA, MEMBRO DA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, OCORRIDO EM 22 DE 

FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, 

VÍTIMA DE ENFERMIDADE. 
 

5ª SESSÃO ORDINÁRIA - 9H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

É com profundo pesar que lamentamos o falecimento deste nobre delegado de nossa 

Polícia Civil, desta forma almejo neste momento levar à família enlutada minhas sinceras 

condolências, sabemos que a tem vários mistérios, e o maior deles é a morte. A dor sentida 

é imensurável.  

 

Vale citar que, Igor Vilhora Noya, 45 anos, faleceu decorrente de um câncer de fígado, 

no qual vinha lutando como um grande guerreiro. Trabalhava no DEIC - Departamento 

Estadual de Investigações Criminais, servindo com excelência e humildade, doando sua vida 

para exercer sua função liderando investigações criminais, bem como aplicando a lei em sua 

jurisdição, garantindo a segurança pública e justiça para todos os cidadãos.    

 

Sua morte enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda a nossa sociedade 

que lamenta com sua perda. Rogamos a Deus que ilumine nosso companheiro em sua nova 

missão celestial, e conforte seus irmãos da instituição e familiares. 

 

Merecedor de honras e méritos por seu empenho e bravura diante de tantas 

ocorrências que com certeza atendeu enquanto Delegado, por isso eu tenho convicção que a 

guarnição celestial ganha mais um membro. 

 

Por fim, aos seus familiares, nossas sinceras condolências reiterando que esta 

Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo 

respeito e rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos que a paz, 

o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus sobre todas as 

coisas. 

 

 

Ante ao exposto, 

 

 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350030003700300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta 

em Ata dos trabalhos desta Casa de Leis o VOTO DE PESAR pelo falecimento Delegado 

Dr. Igor Vilhora Noya, de 45 anos, membro da Policia Civil do Estado de São Paulo, 

ocorrido em 22 de fevereiro do corrente ano vítima de carcinoma no fígado. 

 

Dê ciência deste Voto de Pesar à família enlutada, com nossas homenagens e 

sinceros pêsames, através do Endereço: Avenida Zaki Narchi, nº 152, Carandiru, São 

Paulo/SP, CEP: 02029-900, Telefone: (11) 2224-0300 e E-mail: 

deic.diretoria@policiacivil.sp.gov.br, bem como Delegacia Geral de Polícia - Sede - Polícia 

Civil SP no Endereço: R. Brg. Tobias, 527 - Centro Histórico de São Paulo, São Paulo, e-mail 

deic@policiacivil.sp.gov.br. 

 

 Req. 012/2024 

 

 

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santo André (Biênio 2023-2024) 

Presidente da Frente Parlamentar de Segurança Pública do ABC 

rodolfo.donetti@cmsandre.sp.gov.br  

Fone: 3429-5902 

Gabinete 02 

 
RD/. 
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